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Ano: 2025 Araçagi em 24 de dezembro de 2025

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 00009/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica
nº 00009/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada em
construção civil para execução da obra de construção de uma escola em tempo
integral no Bairro Santo Amaro em Araçagi – PB – FNDE – Escola 09 Salas –
Térrea, em conformidade com as especificações técnicas, normas vigentes e
demais exigências previstas no Terno de Compromisso nº
957740/2024/FNDE/CAIXA; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação,
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais
apontam como proponente vencedor: MATRIX CONSTRUTORA EIRELI -
R$ 6.654.527,83.
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JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 00009/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo,
que objetiva: Contratação de empresa especializada em construção civil para
execução da obra de construção de uma escola em tempo integral no Bairro
Santo Amaro em Araçagi – PB – FNDE – Escola 09 Salas – Térrea, em
conformidade com as especificações técnicas, normas vigentes e demais
exigências previstas no Terno de Compromisso nº
957740/2024/FNDE/CAIXA; DESIGNO as servidoras Rosineide Marinho de
Souza, Secretária de Educação, como Gestora; e Raissa Karla F. da Silva,
Engenheira Civil, para Fiscal, do contrato decorrente da Concorrência
Eletrônica nº 00009/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
execução do referido contrato, respectivamente.
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